EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 04/2016
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 42/2016

Ementa: “Adequa profissional do Magistério Municipal referentes aos Cargos de Recreadoras, do Anexo III, Lei nº335, de 22 de maio de 2006, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Administração do Poder Executivo do Município de Floresta-PE, extinguindo-os e transformando-os em cargos de Professor I de Educação Infantil e dá outras providências.”"
Substitua-se no art.3º, inciso III, a seguir:
A expressão “10 (dez) anos” por “06 (seis) anos”;
JUSTIFICATIVA:

A redação dada ao referido dispositivo legai do presente Projeto de Lei Complementar promove a equidade judicial, haja vista que profissionais ingressaram no quadro do município após ajuizar demanda judicial para serem convocados pela administração municipal.
Sala das Comissões, 20 de dezembro de 2016.
Ézio Feitosa
Vereador
